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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA ADTIVA AO

PROJETO DE LEI N"" 50/99

Fica o art. 1° do Projeto de Lei n° 050/99, acrescido de um parágrafo único
dotado da seguinte redação;

Artigo 1®

Parágrafo Único - Somente terão direito
às doações previstas nesta Lei as pessoas
que sejam comprovadamente moradoras
no município há pelo menos 04 anos.

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1999.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA ADTIVA AO

PROJETO DE LEI N"" 50/99

a;-

Fica o Projeto de Lei n° 050/99, acrescido de um Artigo 4°, dotado de um
parágrafo único, que contarão com a seguinte redação:

"Art. 4° - Os beneficiados com a doações
de lotes prevista nesta Lei, receberão, no
ato da doação, um documento de
legitimação de posse, sendo que a
escritura definitiva de legitimação de
domínio será concedida quando o
beneficiário completar 05 (cinco) de
residência do local.

Parágrafo único - Os beneficiários não
poderão vender, alugar, emprestar ou
alienar, sob qualquer modalidade, seu
imóvel, antes do recebimento do

documento definitivo."

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1999.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE

AÇAO .SOLUÇÃO .RENOVAÇÃO
Wmm ADMINISTRAÇÃO 1997/2000 BRBM

ANCHIETA(ES), EM 20 DE DEZEMBRO DE 1999.

CF. G. P. 327/99.

Do:

MUNICÍPIO DE ANCHIETA - CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

Ao:

EXM®. SR. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE ANCHIETA.

Senhor Presidente.

Utilizo-me do presente, para solicitar a V. Ex®. a retirada dos
projetos de lei n®. 049/99 e 050/99.

Assim sendo, esperando a aprovação desses referenciados
projetos, após análise do mesmo pelos ilustrados membros das
Comissões, e votação final procedida pelos não menos ilustres Vereadores
dessa Casa, subscrevemo-nos.

Cordialmente:
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